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PROCESSOS JUDICIAIS 

 

EVOLUÇÃO PROCESSUAL 

 

_________________02-12-2016_____________________ 

 

MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ZÊZERE 

 

 

 

PROCESSOS PENDENTES 

 

Número de processos pendentes: 5 

 

 

1. 

 

PROCESSO  

148/04.2TBFZZ 

TRIBUNAL 

Judicial de Ferreira do Zêzere 

TIPO DE ACÇÃO 

Acção declarativa de condenação sob a forma de processo ordinário 

VALOR DA ACÇÃO 

169.199,54€ 

AUTORES 

João Francisco Palmeiro Nico 

Maria Alice Ferreira Figueiredo Nico 
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RÉUS 

Município de Ferreira do Zêzere e outros 

PEDIDO 

Reconhecimento dos A.A. como donos e legítimos proprietários na proporção de 

1/8 do prédio rústico inscrito na matriz sob o art. 63, da Secção G, sito em 

Ferreira do Zêzere e consequente rectificação da escritura celebrada entre ambas 

as partes. 

ÚLTIMA EVOLUÇÃO PROCESSUAL 

05-02-2015 – Sentença proferida pelo Tribunal de Comarca de Santarém que 

julga procedente o incidente de habilitação de herdeiros, declarando habilitados 

Maria de Lourdes Nunes, Carlos Manuel Nunes Pires e Luís Miguel Nunes Pires 

em substituição do Réu Manuel Faustino Pires, para contra eles prosseguir a 

acção. 

22-07-2015 – Notificação do Tribunal de Santarém designando o dia 17-12-2015 

para audiência de discussão e julgamento. 

21-01-2016 – A R. Cepsa, na sequência da 1ª sessão da audiência final, juntou 

aos autos novo documento, elaborado em 24-07-1991, com o título “Relatório 

Especial de Visita”, e as fotos a ele anexas.  

01-02-2016 – Resposta dos AA. ao documento anexo pela R. Cepsa. 

04-04-2016 – Sentença proferida pelo Tribunal Judicial de Santarém que decidiu 

julgar extinta a instância por inutilidade superveniente da lide, em razão de os 

AA. terem identificado um prédio na petição inicial que sofreu alteração no 

decurso da acção, sem que o pedido tenha sido alterado em conformidade com 

essa modificação. 
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2. 

 

PROCESSO  

45/14.3TAFZZ 

TRIBUNAL 

Tribunal Judicial de Ferreira do Zêzere – Ministério Público 

TIPO DE ACÇÃO 

Processo-crime 

VALOR DA ACÇÃO 

Não se aplica 

DENUNCIANTE 

Município de Ferreira do Zêzere 

ARGUIDO 

Fernando Eusébio Cotrim Ramos 

PEDIDO 

Instauração de procedimento criminal pela prática de crime de dano qualificado 

praticado com violência. 

ÚLTIMA EVOLUÇÃO PROCESSUAL 

18-07-2014 – O Município de Ferreira do Zêzere apresenta denúncia contra 

Fernando Eusébio Cotrim Ramos junto do Procurador Adjunto do Ministério 

Público do Tribunal Judicial de Ferreira do Zêzere. 

17-06-2015 – Notificação do despacho da acusação deduzida pelo Ministério 

Público contra Fernando Eusébio Cotrim Ramos do crime de dano qualificado, 

ficando o Arguido a aguardar os ulteriores trâmites do processo sujeito a termo 

de identidade e residência. 

22-06-15 – O Município solicita-nos que, face ao despacho de acusação do 

Ministério Público – DIAP Tomar, se proceda à abertura da instrução e 

constituição de assistente, o que foi feito por requerimento de 03-07-2015. Foi 
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enviado na mesma data, um requerimento de adesão à acusação e formulado um 

pedido de indemnização cível contra o Arguido. 

04-09-2015 – Requerimento de junção aos autos da carta de arrependimento 

dirigida pelo Arguido ao Sr. Presidente da Câmara. 

29-01-2016 – Foi designado o dia 17-05-2016, às 09h30, para realização da 

audiência de julgamento. 

16-05-2016 – Foram agendadas novas datas de julgamento pra os dias 

27/09/2016 às 14h00 e 03/10/2016 às 15h00. 

26-09-2016 – Por existirem sérias dúvidas sobre a imputabilidade do Arguido, o 

Tribunal determinou que o mesmo seja submetido a perícia médica sobre o seu 

estado psíquico, pelo que foram dadas sem efeito as datas designadas para 

audiência prévia, ficando a mesma adiada sine die. 

 

 

3. 

 

PROCESSO  

337/14.1T9TMR 

TRIBUNAL 

Tribunal de Comarca de Santarém – Ministério Público – Tomar - DIAP 

TIPO DE ACÇÃO 

Processo-crime 

VALOR DA ACÇÃO 

Não se aplica 

DENUNCIANTE 

Presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere 

ARGUIDO 

José Cristóvão 
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PEDIDO 

Instauração de procedimento criminal pela prática de crime de desobediência 

ÚLTIMA EVOLUÇÃO PROCESSUAL 

02-03-2015 – Notificação do DIAP do Tomar, Comarca de Santarém, tendo o 

Ministério Público constatado a abertura de inquérito contra o mesmo 

denunciado e sobre os mesmos factos, determinou a conexão entre autos de 

inquérito. Assim, o processo-crime por nós intentado (287/15.4T9TMR) foi 

incorporado no inquérito mais antigo (337/14.1T9TMR) ao abrigo do Art. 29º nº 

2  do CPP. Pelo que ”o nosso” processo-crime passa a ter o nº de processo 

337/14.1T9TMR. 

23-05-2016 – Notificação da acusação do Ministério Público. 

30-05-2016 – Constituição de assistente e dedução de acusação (adesão à 

acusação do MP). 

02-09-2016 – Designado o dia 09-01-2017 para a realização da audiência de 

julgamento. 

12-09-2016 – Apresentação de requerimento pelo Arguido José Cristóvão, 

pronunciando-se contra o requerimento de constituição de assistente deduzido 

pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere. 

01-09-2016 – Foi designado o dia 09-01-2017 para interrogatório do Arguido e 

inquirição das testemunhas indicadas pelo Ministério Público e das que venham a 

ser indicadas pelo Arguido. 

21-09-2016 – O Tribunal indeferiu o requerimento do Sr. Presidente da Câmara 

Municipal de Ferreira do Zêzere para a sua constituição como Assistente nos 

presentes autos. 
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4. 

 

PROCESSO  

1001/15.0T8TMR 

TRIBUNAL 

Tribunal de Comarca de Santarém –Tomar  

TIPO DE ACÇÃO 

Acção de Processo Comum 

VALOR DA ACÇÃO 

7.629,99 € 

AUTOR 

Centro Hospitalar do Médio Tejo 

RÉUS 

Fidelidade – Companhia de Seguros, SA e Município de Ferreira do Zêzere  

PEDIDO 

Condenação dos Réus no pagamento de 7.629,99 € cada, para cobrança de 

dívidas resultantes da prestação de serviços de saúde a Maria Fernanda Leite 

Rodrigues, bem como ao pagamento de juros vencidos e vincendos, custas e 

demais cominações legais.  

ÚLTIMA EVOLUÇÃO PROCESSUAL 

30-06-2015 – Apresentação de contestação pela Fidelidade, pugnando pela 

improcedência da acção. 

06-07-2015 – Apresentação de contestação em representação do Município de 

Ferreira do Zêzere, onde se suscitam diversas irregularidades processuais que 

obstam ao prosseguimento da acção, bem como a não verificação dos 

pressupostos da responsabilidade civil extracontratual do Município. 

16-10-2015 – Resposta do A. à matéria de excepção invocada pelo Município de 

Ferreira do Zêzere na sua contestação. 

14-04-2016 – Realização de audiência prévia. 
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31-05-2016 – Atenta a posição das partes, que não prescindem da inquirição da 

testemunha Maria Fernanda Leite Rodrigues, o Tribunal, oportunamente, 

designará data para a sua inquirição, mediante deslocação ao local. 

28-06-2016 – Designado o dia 11/07/2016 para audiência de discussão e 

julgamento. 

03-08-2016 – Sentença proferida pelo Tribunal de Tomar que julgou a acção 

totalmente improcedente, absolvendo os Réus Fidelidade Companhia de Seguros, 

SA e Município de Ferreira do Zêzere do pedido contra os mesmos deduzido 

pelo Autor Centro Hospitalar do Médio Tejo. 

 

 

5. 

 

PROCESSO  

69/16.6T9TMR 

TRIBUNAL 

Tribunal de Comarca de Santarém – Ministério Público – Tomar - DIAP 

TIPO DE ACÇÃO 

Processo-crime 

VALOR DA ACÇÃO 

Não se aplica 

DENUNCIANTE 

Município de Ferreira do Zêzere 

ARGUIDO 

Agropefe – Agropecuária Ferreirense, SA 

PEDIDO 

Instauração de procedimento criminal pela prática de crime de falsificação de 

documento autêntico. 

ÚLTIMA EVOLUÇÃO PROCESSUAL 
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08-01-2016 – Envio de participação-crime por falsificação de documento ao 

DIAP do Tomar.  

21-01-2016 – Despacho proferido pelo Procurador-Adjunto do Ministério 

Público do DIAP de Tomar, a solicitar o envio de certidão. 

03-02-2016 – O Município de Ferreira do Zêzere remete ao DIAP de Tomar, 

para junção aos autos, o documento solicitado. 

20-07-2016 – Notificação do requerimento apresentado no DIAP Tomar pela 

denunciada AGROPEFE. 

11-08-2016 – Resposta do Município de Ferreira do Zêzere ao requerimento da 

denunciada. 

02-11-2016 – Notificação de suspensão provisória decidida pelo Ministério 

Público, não susceptível de impugnação, pelo que, uma vez cumpridas as regras 

de conduta impostas ao Arguido, o processo será arquivado. 


